
Regulamento do Sorteio
“A tecnologia do Novo Uno  Vivace 1.0 amarelo citrus básico

proporcionando todo bem estar para você”
 

Exclusivos para cirurgiões-dentistas, técnicos e auxiliares em prótese dentária, técnicos e auxiliares em saúde bucal, 
inscritos no CRO; e estudantes de odontologia, inscritos no I COINTER, que desejam ter a tecnologia do Novo Uno propor-
cionando o seu bem estar.

 

1 - Esta promoção é uma realização da Associação Brasileira de Cirurgiões-Dentistas - Seção do Distrito Federal, por ocasião 
da realização do I COINTER, a realizar-se nos dias 3, 4 e 5 de setembro de 2010, no Centro de Convenções Ulysses Guimarães. 

2 - Poderão participar apenas cirurgiões-dentistas, técnicos e auxiliares em prótese dentária, técnicos e auxiliares em 
saúde bucal, inscritos e em dia com o CRO, inscritos no I COINTER, e que comprovem sua situação de regularidade com 
o CRO, e estudantes de odontologia. No caso dos estudantes, que tenha a carteirinha estudantil da universidade válida.

3 - Não será permitida, em hipótese alguma, a participação de visitantes, professores que ministrarão cursos e/ou confe-
rências no COINTER ou prestadores de serviços, mesmo que estes sejam profissionais da área ou estudantes de odontologia.

4 - Cada profissional e estudante da área de odontologia, inscrito no CRO ou com comprovação de universitário, 
receberá 1 cupom ao se inscrever na Feira. Porém, poderá ganhar mais cupons ao optar por uma das situações abaixo:

A cada curso que se inscrever, e efetuar o pagamento, o participante ganhará 3 cupons.
A cada R$ 50,00 gastos em estandes do COINTER, o participante ganhará 3 cupons.
Ao inscrever-se para o II COINTER, o participante ganhará 3 cupons.

5 - Será permitido às empresas expositoras comprar cotas de cupons para, exclusivamente, premiações junto aos 
clientes durante a Feira. Não haverá limite para estas cotas .

6 - Estas empresas estarão identificadas por meio de um banner, ou placa, escrita “participe da promoção ...... e ganhe 
cupons extras para o sorteio do Carro oferecido pela ABCD-DF”.

7 - As empresas interessadas devem solicitar até o dia 4 de setembro de 2010 a participação na aquisição de cotas 
para campanha. Para isto, deve procurar a organização do evento, informar a campanha a ser realizada em seu estande e 
o número de cupons desejados,  e finalizar negociação.

8 - O sorteio será realizado no dia 4 de setembro de 2010, na Ala Sul do Centro de Convenções, às 17hs, durante o 
intervalo para coffee-break dos cursos e conferências.

9 - O sorteio será feito pelo presidente da ABCD-DF, Reinaldo Maia, acompanhando pelo presidente da nacional e/ou re-
presentantes. Farão parte da auditoria para validar o cupom sorteado todos os presidentes das seções das ABCDs presentes.

10 - O sorteado deve estar presente no local e ter o cupom com a numeração sorteada válido. O cupom terá 32 re-
gistros de segurança, e se constatado a ausência de algum detalhe no cupom, o mesmo será desclassificado por fraude.

11 - O prêmio será entregue em até 30 (trinta dias), de acordo com a liberação da empresa em que foi comprado 
o veículo. Ficarão a cargo do sorteado todos os custos que por ventura se fizerem necessário para emplacamento e 
registro do prêmio.

12 - Fica autorizada, pelo sorteado, a publicação de seu nome, fotos e reportagens, a partir do momento que for 
confirmada sua premiação, sendo esta, uma condição inegociável entre as partes, para que o sorteado receba o prêmio.

13 - Não será permitido trocar o prêmio por outro de valor semelhante, nem mesmo trocar por moeda corrente.

 

Qualquer dúvida, entrar em contato com a organização do evento pelo telefone (61) 3037-6444, ou na secretaria do COINTER.


